
Diário Oficial Eletrônico  n. 11.930 3 de setembro de 2025 Página 2

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

LEI

LEI Nº 6.467, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025.

Cria cargos na estrutura funcional do Poder Judiciário 
de Mato Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados os seguintes cargos para atender à estrutura de pessoal da Secretaria do 
Tribunal de Justiça e das comarcas do Estado de Mato Grosso do Sul:

I - 150 (cento e cinquenta) cargos efetivos de Analista Judiciário, símbolo PJJU-1; 

II - 10 (dez) cargos efetivos de Técnico de Nível Superior, símbolo PJNS-1, na ocupação de 
enfermeiro e especialidade enfermagem.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 2 de setembro de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.468, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025.

Estabelece que os portadores de fibromialgia sejam 
reconhecidos como pessoas com deficiência no âmbito 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas diagnosticadas com fibromialgia, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, 
poderão ser reconhecidas como pessoas com deficiência, desde que se enquadrem nos requisitos estabelecidos 
na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência, aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, desde que 
observado o disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 2015.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 2 de setembro de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.666, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025.

Ratifica a Deliberação nº 52, de 01 de setembro de 
2025, do Conselho Gestor de Parcerias do Programa 
de Parcerias do Estado de Mato Grosso do Sul (CGP).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no § 4º do art. 16 da Lei nº 
5.829, de 9 de março de 2022,

D E C R E T A:


